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DIÁRIO OFICIAL

PORTARIA Nº 25.105 DE 20 DE JANEIRO DE 2022. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 12.377/11, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do Processo 
nº 2021.001.008346/INEMA/LIC-08346, requerido por GILBERTO ZANCANARO, inscrito no 
CPF sob nº 575.038.770-49, com sede na Rua Rondônia, Sala 14, Centro, no município de Luís 
Eduardo Magalhães, RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA 
VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 03 (três) anos, para atividade de Agricultura em regime 
de sequeiro, em uma área de 3.784,2582 ha, na Fazenda Água Limpa I, matrícula 3.163, no município 
de São Desidério, delimitada conforme poligonal formada pelos pontos sob coordenadas geográficas 
(SAD 69) (12°58’35”S/44°55’01”W) e coordenadas UTM (X/Y), informadas no certificado, estando 
as demais coordenadas descritas em memorial descritivo apensado ao supracitado processo, com 
rendimento de material lenhoso estimado em 17.527,5487 m³ ou 26.291,3230 st ou 8.763,7745 
MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 03 (três) anos, para 
Salvamento e Levantamento em uma área de 3.784,2582 ha, na Fazenda Água Limpa I, matrícula 
3.163, no município de São Desidério. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão 
sujeitas ao atendimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria 
no referido Processo. Art. 3º - A atividade a que se destina esta supressão de vegetação está sujeita 
ao Procedimento Especial de Licenciamento Ambiental conforme dispõe o Decreto Estadual nº 
16.963 de 17/08/2016.  Art. 4º - Os produtos e subprodutos originados de atividade autorizada, nas 
coordenadas de referência 12°58’35”S/44°55’01”W, deverão ser aproveitados conforme estabelecido 
no Art. 115 da Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria 
MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” 
para o controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 5º - Havendo processo 
discriminatório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido 
da anuência da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em 
observância ao art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 6º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso 
ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamen-
tada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/
transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do 
proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização 
ou criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções 
científicas. Art. 7º - Esta Autorização refere-se a análise de viabilidade ambiental de competência do 
Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência 
e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 8º - Estabelecer que esta Autorização, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, devem ser mantidas 
disponíveis à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9º - 
Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser 
protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto 
no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 10º - Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação. DANIELLA TEIXEIRA FERNANDES DE ARAÚJO - Diretora 
Geral em Exercício
PORTARIA Nº 25.106 DE 20 DE JANEIRO DE 2022. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 12.377/11, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do Processo 
nº 2021.001.002441/INEMA/LIC-02441, requerido por FRANCIELI JULIANI, inscrita no CPF sob 
nº 976.058.085-34, com sede na Avenida SQNW n° 309, Bloco I, AP 502, Noroeste, no município 
de Brasilia - DF. RESOLVE: Art. 1º - Conceder: § 1º - AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DA 
VEGETAÇÃO NATIVA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para implantação de agricultura de 
sequeiro, em uma área de 111,2444 ha, nas Fazendas Flor da Serra II Lote I (mat.7276) e Fazenda 
Flor da Serra IV Lote I (mat.7281), na Zona Rural, município de Jaborandi, delimitada com as 
seguintes coordenadas de referência em UTM (X/Y), Fazenda Flor da Serra II Lote I (33,4777 ha) e 
Fazenda Flor da Serra IV Lote I (77,7667 ha), informadas no certificado, com rendimento de material 
lenhoso estimado em 998,7299 m3 ou 1.498,0948 st ou 499,3649 MDC. § 2º - AUTORIZAÇÃO 
PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, para Levantamento e Salvamento 
da Fauna, nas Fazendas: Flor da Serra II Lote I e Flor da Serra IV Lote I, na Zona Rural do município 
de Jaborandi. Art. 2º - As concessões a que se refere o artigo 1º estão sujeitas ao atendimento da 
legislação vigente e dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 
3º - A atividade a que se destina esta supressão de vegetação está sujeito ao Procedimento Especial 
de Licenciamento Ambiental conforme dispõe o anexo IV do Regulamento da Lei n° 10.431/2006, 
aprovado pelo Decreto n° 14.024/2012. Art. 4º - Os produtos e subprodutos originados de atividade 
autorizada, nas coordenadas geográficas de referência em SAD69 (14° 05’ 46” S/46° 10’ 58” W) 
(14° 00’ 58” S/46° 11’ 24” W), deverão ser aproveitados conforme estabelecido no Art. 115 da 
Lei 10.431/2006 sujeitando-se o transporte ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 
253/2006, que dispõe sobre a necessidade de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o 
controle informatizado do transporte e de seu armazenamento. Art. 5º - Havendo processo discrimi-
natório judicial em curso, o corte de vegetação na área sob litígio deverá ser precedido da anuência 
da Coordenação de Desenvolvimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em observância ao 
art. 24 da Lei Federal n° 6.383/1976. Art. 6º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio 
genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto 
n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura 
de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos 
termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de 
animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas; 
e) margens de rodovias como áreas de solturas; f) manter animais silvestres em cativeiro; g) a 
utilização de técnica de rede de neblina para o grupo de avifauna (ou qualquer outra técnica que 
não esteja especificada no plano); h) coleta, com sacrifício, de espécimes das espécies presentes 
na Portaria MMA nº 444/ 2014, sob pena de sofrer as sanções aplicáveis nos termos da legislação 
em vigor. Art. 7º - Esta Autorização refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do 
Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência 
e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 

para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 8º - Estabelecer que esta Autorização, bem como 
cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida disponível à 
fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9º - Estabelecer que 
os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusi-
vamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria 
INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 10º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. DANIELLA TEIXEIRA FERNANDES DE ARAÚJO - Diretora Geral em Exercício
<#E.G.B#621397#49#674420/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#621404#49#674429>
RESOLUÇÃO CIB Nº 005/2022

Aprova ad referendum as alterações dos Anexos 2 e 3, referentes às unidades de referência 
COVID e unidades de retaguarda COVID, do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamen-
to do novo Coronavírus - SARS CoV2 no estado da Bahia.

A Coordenadora e a Coordenadora Adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso 
de suas atribuições e considerando:

A Portaria MS/SAES nº 237, de 18 de março de 2020, que inclui leitos e procedimentos na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema 
Único de Saúde (SUS), de Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, para atendimento 
exclusivo dos pacientes COVID-19;

A Portaria MS/SAES nº 245, de 24 de março de 2020, que inclui procedimentos na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema 
Único de Saúde (SUS), para atendimento exclusivo de pacientes com diagnóstico de infecção 
pelo COVID-19;

A Portaria GM/MS nº 568, de 26 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva Adulto, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19;

A Resolução CIB nº 029, de 28 de março de 2020, que aprova o Plano Estadual de Contingência 
para Enfrentamento do novo Coronavírus - SARS nCoV2 no estado da Bahia;

A Resolução CIB nº 087, de 24 de junho de 2020, que aprova ad referendum a atualização 
do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus - SARS nCoV-2, 
com a inclusão do Centro de Atendimento para o Enfrentamento à COVID 19 como uma das 
tipologias de serviços de saúde na rede assistencial do Estado da Bahia;

A recomendação da SAES/MS, por meio de reuniões por web conferência com as Secretarias de 
Saúde dos Estados, de atualização da planilha de leitos nas regiões destinados aos pacientes 
acometidos pelo Coronavírus, para acompanhamento do processo de ampliação da rede de 
atenção à saúde e enfrentamento do SARS CoV2.
RESOLVE

Art. 1º  Aprovar ad referendum alterações dos Anexos 2 e 3, referentes às unidades de referência 
COVID e unidades de retaguarda COVID, do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamen-
to do novo Coronavírus - SARS CoV2 no estado da Bahia, conforme Anexo I desta Resolução, 
disponível no site www5.saude.ba.gov.br/portalcib.

§1º  Este Plano está sujeito a ajustes constantes, decorrentes das atualizações práticas e das 
mudanças observadas no cenário epidemiológico do estado e das atualizações disponibilizadas 
pela OMS e MS.

§2º  Considerar como alterações dos Anexos 2 e 3:

a)    Remobilização de leitos clínicos e de UTI abaixo:

MACRORREGIÃO REGIÃO MUNICÍPIO NOME HOSPITAL CNES REMOBILIZAÇÃO DE LEITOS
LEITOS CLÍNICOS 
ADULTO ATIVOS 
COVID -19

LEITOS UTI 
ADULTO ATIVOS 
COVID-19

LEITOS UTI 
Ped ATIVOS  
COVID-19

SUDOESTE VITÓRIA DA 
CONQUISTA

VITÓRIA DA 
CONQUISTA

HOSPITAL GERAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA

2402076 18 19 1

                                                                                                                                                                                                           

b)    Desmobilização de leitos clínicos e de UTI abaixo:

MACRORREGIÃO REGIÃO MUNICÍPIO NOME HOSPITAL CNES DESMOBILIZAÇÃO 
LEITOS CLÍNICOS LEITOS UTI

OESTE BARREIRAS BARREIRAS ITIBA 152870 10 10

Art. 2º  Revogar as disposições contrárias a essa Resolução a partir da data de sua publicação.

Art. 3º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 20 de janeiro de 2022.                                                                        

Tereza Cristina Paim Xavier Carvalho
Secretária Estadual da Saúde em Exercício
Coordenadora da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#621404#49#674429/>
<#E.G.B#621405#49#674430>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


